
oc)
q)

0,

o

oo

.o
o
ç

en

n.6.m RubÍica do
Servidor:

JT

PROPOSTA DE S COS IURÍD ICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

À Erno. Sr. Prefeito de lrituia/Pa.

PATRICK PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE INDÍVIDUAL DE ADVOCACIA,
Pessoa JurÍdica de Direito Privado, inscrita no CNPI no 53.M7.536/ OOOT-03, com sede na Rua

Açores no 9, Bairro Tapanã, CEP: 66833-370, Belém/Pa, vem apÍesentar PROPOSTA
COMERCIAL para prestação de serviços ADVOCAÍCIOS ESPECIALIZADOS corúorme
discriminado a seguir:

DO OBIETO

O serviço oferecido por esta proposta será para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSULTORI.A E ASSESSORIA TUNfUCÀ EM/OLVENDO SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALTZÂDOS NA ÁREA DE DIREITO AMB.TENTAL CONSULTIVO E CONTENSIOSO

PERAITE O PODER EXECUTIVO, ELABORANDO ESTRATÉGIAS E ESTUDOS TÉCMCOS,

ENTRE OUTROS SERVIÇOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE IRITUIA/PA

DO PRECO

O Preço Ílxado nesta proposta para executar os serviços mencionados como objeto e
que atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal de lrituia será fixado em R$

20.000,00 (vinte mil reais) mensal com o devido detalhamento a seguir exposto:

EXERCÍCIO 2025

VALOR MÊS R$ 20.000,00

TOTAUSERVTçOS
(í0 MESES)

R$ 200.000,00

Vüdade da proposta de preços é de 30 (tr{nta) dias.

PATRICK PEREIRÂ OE

DEUS SOCIEDÂDE

INDIVIDUAL OE

A:53847536000103

AsGdo & Ío@ dqnd rEr
PANTX P€8En^ O€ D:US
SocrED oE |N9MOUAL Ot
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PATRICK PEREIRA DE DEUS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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NÚMÊRO DE INSCRIÇÁO

53.847.536/0001{3
irÂTRtz

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E OE SrrUAçÂO
CAOASTRAL

DATÂ OE ABERTURÂ

26t01t2024

DO ESTAAELECIMENTO (NOi,IE OE FANIASIA) PORÍE

DEMAIS

E OAAÍNIDADE
69.11.7{í . Ssrvlços advocatíclos (OlEp€nsada')

IGO Ê DESCRI DAS ATIVIOÀDES ICAS SECUN

Não lnformada

E §cRt DA NATIJREZA

232-'l - Socledad€ unlpê3aoal dê Advocacla

R ACORES
NÚMERO

09

MUNICIP O

BELEM

COMPLEMENÍO

BAIRRO/OISÍRLÍO

TAPANA (TCOARACT)
CEP

66.833.370

ENOEREÇO ELÊÍRÔNICO

PATRTCKOEDEUS'l 0@GMAIL.COM
TELEFONE

(91) E994-7614

PA

ENTE FEDERAÍIVO (EFR)

CAOÀSTRAL

ATIVA
DATA DA SIÍUAÇÀO CAOASIRAI
26t0112021

MOÍIVO OE S

S ESPECIAL OATA OA SIIUAÇÁO ESPECIAL

l.l A dispensa do atvarés e liconças é diÉilo do ampoendêdoÍ que atondo aos roquísitos coníar,Íos 4a Roso/uçáo CGSIM no 51, de 11 do
jinno do ZOIS, ou da legislaçáo ptóptío encaminhada ao CGS/M pelos ertos Íodorslivos, náo londo a Rec",ita Federal qualquer

Êsponsabilidade quanto ás aúÀ4dad€s dispor§adas.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezêmbro de 2022.

Emitido no dia 0210112025 às 12:15:'16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank l/l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

LJ,

NOME EMPRESARIAL

PATRICK PEREIRA DE OEUS SOCIEOÂDE INOIVIDUAL OE ADVOCACIÂ
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CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de

distribuição, de 1o de janeiio de 1980, até a presente datra, êm face de PATRICK PEREIRA DE

DEUS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 53.847.536/0001-03, NADA CONSTA

na Justiça Estadual de 10 grau, 2o grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente

a AÇÔES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

-Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Gentral de Distribuição deste Fórum.

2. A informação do no do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão,

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na

prática dos atos tÍpicos previstos nos arts. 299 § 1", art.30í e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 9O(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 9o(noventa) dias após sua expediçáo.

tarça-íeira, 27 íevereho, 2024 MARCELO SANTOS ^ssinàdodefoÍmâdreitarpo,

COSTA:41 001 702204 ;".il1;l::1,1';H:2s:ra o: oo

Serviço de Emissáo dê Cêrtldão CÍvêl

Divisão de Distribuiçáo de F6itos Civeis

Dlretoria do Fórum CÍvel

As lnÍormâçõos con das nesta CeÉidão rêferem€e a exlstêncla dê Açóes dê Exêcução Flscal, Munlcipal ou Estadual

Execuçáo palrlmonlal, Falêncla e rêcuperação Judlclal(concordata), clvêl e comorclal, Familla
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lnteÍdi a,/Curatcla lnvêntárlo I etc.,.

Servidor:

LT

Cer dão em conformldade com o provimonto í9/2009 - CJRMB, que lnstitui certldão únlca para feltos cÍvels.

Certidáo expedida gratuitamente em : 271O212§24 12:24:57

CONTROLE: 02271 2110 328 Está certidáo é emitida apenas paÍa pessoas com maior idâde civil.

Vàlida alé 27lOSl2O24 OO:00:OO Libra (marcelo.costa)

Comprovação de autentlcidade dâ certidão no site http://www'tjpaJus.br 1
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oGOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: NÃO CONSTA
lnscriÉo Estadual: NÃo CoNSTA
CNPJ: 53.847.536/000'l -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser
apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em
seu nome, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de
Estado da F azenda, de natureza nâo tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de
2006, e da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente
produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela lnternet, no Portal
de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço eletrônico
www.seÍa.pa.gov.br.

Emitida às: 1'l:35:59 do dia 1OlO1l2O25

Válida atá: 0910712025

Número da Certidão: 702025080063746-9
Código de Controle de Autenticidade: 52FB3BE1 .F8EA4D7C.DD674 1 1 0. 1 268F1 45

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do
fato por meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

oo

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIB IA

ObsorvaÉo:
- Nos termos da legislaçáo pertinente a presente Certidão poderá, independente de
notificação prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem
verificadas as hipóteses previstas no art.9" da lnstrução Normativa n.'0019, de 5
de Outubro de 2006, como também em decorrência da suspensão de medida
liminar.

FI 63
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: NÃO CONSTA
lnscriÉo Estadual: NÃo CoNSTA
CNPJ: s3.847.536/0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em
seu nome, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de
Estado da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de
2006, e da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente
produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela lnternet, no Portal
dê Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço eletrônico
www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 11:35:59 do dia 1010112025

Válida até: 0910712025

Número da Certidão: 702025080063745-0
Código de Controle de Autenücidade: sCC65689.085767D2.C648F'1 6D.A96D882E

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de
notificação prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem
verificadas as hipóteses previstas no art. 6'da lnstrução Normativa n.'0019, de 5
de Outubro de 2006, como também em decorrência da suspensão de medida
liminar.

- A cassaÉo da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do
fato por meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICíPIO DE BELEM

SECRETAR|A MUNtCtPAL DE FTNANÇAS

oo

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATTVA

Processo N' 410313/1 19/2024

PATRICK PEREIRA DE DEUS SOCIEDADEcontribuinte: iruouounr- DE ADVocAclA
CPF/CNPJ: 53.847.536/0001-03

lnscrição Mobiliária: 470551-7

Endereço: RACORES, g

lnscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

Não constam débitos relativos a trlbutos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Certidáo emitida às 09:07 horas, do dia 2710912024 com fulcro na instrução
Normativa no 06/2009-GABS/SEF|N, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifi ca

Observações:
NA ANALISE DOS DEBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO

I
^ponlê 

à ênÕra do s.u @tulár
Parô o QRcodê ós acêss.:

https://!l3tem.s.bêr.m. p.. gov. br/clrtlfl c.

Rubrica do

"arl?,

. iníomé os dâdos ãbálÍo:

documênto
certlÍlcado I

Ch.vcr 17M9248U2
Dât. dê Emlssáor 2Al09/2024 06:56

E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradorla.Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: PEREIRA DE DEUS SOCIEOADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 53.8tÍ7.536/0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribulários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍnêas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta cBrtidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 10:48:39 do dia 1410212025 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 1310812025.
Código de mntrole da certidão: FE49.4í 3D.3DCF.1 DzC
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.
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CI.'xA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição:
Razão
cial:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:18/02 /2025 a L9/O3/2o25

CeÉlficação úmero: 2025021810046!94287757

Informação obtida em L9/O2/2025 L3tO4'Í2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

53.847.536/0001-03

PATRICK PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE TND DE ADVOCACIA

R ACORES 09 / TAPANA (ICOARACI) / BELEM / PA / 66833-370

https://consulta-cí.caixa.govbr/consultacrí/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1

JP

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABATHISTÀS

Nome: PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE DE ADVOGADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53.847.536/0001-03
Certidão n" t 944100"7 /2025
ExpediÇão: 19/02/2025, às 10:28:35
vaLidade: t8/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PEREIRA DE DEUS SOCIEDÀDE DE ÀDVOGÀDOS (tdÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 53.8t17.536/0001-03, NÃo coNsrA
como inadimplente no Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit j-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20L1 e

L3.46'7 /2017, ê no P.Lo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus es tabe lec imentos, agTências ou filiais'
A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORI,TÀçÃO IUPORTÀ}iITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóiia transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição l-egal-, contiver forÇa executiva.
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BI'JA'RI'
PAúCIO LEGISLATIVO VER. FRANCISCO WALTER

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa PATRICK PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n' 53.847.536/0001-03, representada pelo

Advogado PATRICK PEREIRA DE DEUS, inscrito nos quadros da OAB/PA com o ne 33.550,

inscrito no CPF sob np 039.298.892-50, com endereço na Rua Açores, ne 9, Bairro Tapanã, CEP:

66833-370, Belém/Pa, prestou a esta Câmara Municipal no ano de 2024, serviços de assessoria

e consultoria .jurídica, relacionado à elaboração de parecer,iurídico em processo licitatório,

consultoria em reuniões para confecção de projetos de lei, parecer das comissões, defesas

judiciais e acompanhamento de processos no âmbito dos Tribunais de Contas na elaboração de

defesas administrativas, realizando seus serviços de maneira escorreita e com excelência.

Ressaltamos ainda que a empresa prestou serviços de forma satisfatória, cumprindo suas

obrigações, alcançando resultados relevantes como aprovação das contas perante ao TCM,

bem como em participação essencial para atendimento dos interesses do órgão contratante,

não havendo qualquer conduta que desabone sua atividade profissional.

Gabinete da Presidência, Bujaru/ Pa, 19 de dezembro de 2024.

loNAlA DA SILVA A§'inadodeíoíma

cuRClNo:7156338 rdjsitàl 
Por ,,oNÂlÂ DA

5287 cuRctNo:7r 56334s287

JONAIA DA SILVA CURSINO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU
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Írav. Lauro Sodré, s/n', B-São José, Bu.jaru-Pa rá, CEP: 68.670-000, CNPJ : 04362.539/0001-41

E-mail: cm-bujaru@bol.com.br; E-mail: cmbuiaru@gmail com'
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FACULDADE

@CERS
De partamento de Pós-Graduação

CBRTIFICADO

Certificamos que PATRICK PEREIRA DE DEUS

concluiu o curso de Pós - Graduação Lato Sensu em Contratações Públicas e Procedimentos Licitatórios
Práticos

realizado no período de l5 DE JLINHO D82022 A l5 DE JUNH oDE2023

com carga horár'ia total de 360 horas.
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Docusign Envêlopê lD: CCCAD4í)8-E442-48O6-8D46-89493A854131

FACULDADE CERS

Credenciada pela Portaria n'370 de 20 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 23 de abril de 2018. O curso foi realizado em

cumprimento ao disposto na resolução n" I da Cârnara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, publicada em 06 de abril de 201 8

Área de Conhecimento: DIREITO
Nome: PATRICK PEREIRA DE DEUS
CPF: 039.298.892-50

lnforrnaçõos de Registro do certificado:

Pâgina de n': I 3 88 I

Livroden': 170471

' NíMo do rEgisto coftryod. D miD.ro d.scÍito, m Fí. sr4.rior d! pfgiD!, coDo ErvcloDc ID

IXÍeçIo Gerrl: Guihermc Marzol Montandon SaÍaiva

Dcprírmmto de Pór-Cr.drrÉo: A!&éa da Silveira B€m6ca

SecÍetlylt d. Pô$Cr.du.çio: Janâioa Dias M.rçal dÂ Silva

I r.&^t-4ra*]4J-S*
I o-r* * *.*"* * ao( r,fi^roo.r s^MÍ^

G cPf 6m7A2a4!f,
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USO OBRIGATÔRIO
IDENTIDADE CIVIL PARA TODOS OS FINS LEGAIS

(Art. 13 da Lei no 8.906/94)
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CERTTDÃo Ne o4a7 /2ozs e

Prot. ne AI4OOOOOs

cERTIDÃo

Certifico que a alteração do Contrato de PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, registrada sob o ne 02647 I)esta Seccional, foi deferida pela Câmara

Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará e devidamente
homologada pela Presidência da Câmara ern lL/O2/2A25, e encontra-se averbada

no Livro ne 36 fol}las 277-278.

BRENDA ARAUJO DI IORIO BRÂGA
Vice-presidente da OAB / Pará

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELÉM
Praça Baráo do Rio Branco 93 - Câmpina, Belém - PA
Certifico a averbaÉo na makÍcula 02ô47, protocolo 81400000579308 em 11/022025, CNpJ 53847536000i03
Selo 14855667236764
Este documônto pode §€r vôrificâdo êm httpr//regin.pscs.com.br/palautênticacaodocumêntos/autenticacao.aspx
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Setor de Inscrição da OAB/PA. Belém,14/02/2025.



nen

" TSI AL1O DO PAú

;LH lH,Y:ii:Til.i ffr#"uffi
oEct ÂRÂçÃo oE cApÂctDADE ÍÉcNtcÀ

Atesto para os devidos fins de direito quc o sr. pATRrcx pERÊRlA DE DEUS, Advogado in§critonos quadros da oAB/pA com o na 33 550, inscrito no cp' sob ne 03g.29g.g92-50, com endereçona Rua Açores, ne 9, Bairro Tapanã, CEp: 66833-370, Belém/pa, prestou a este Câmãra Municipâl
no ano de 2023, serviços de assessoria iu rídicâ, relacion:do à elaboração de pareceÍ iurídico em
processo Iicitatório' cumprindo suas obrigações, inexistindo fatos supervenientês que possem
mâculâr sua conduta paofissionar, rearizando seus serviços com excelência,

Vigia - Pa, 10 de novembro de 2023.

AI.DO ANDER SOU§A GOMES
dente a Cámara MunklpôldeV

RUA DE NAZANÉ, Nr 404 CEP: 68'78&000 FONE: 37311235 OU 37311036

P

§amara@vlgidado'com,br - Site: www'vigiadenararé.hBP'com'br
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CÂMAIÂ MLNICIPAL Do ACARÁ

PODER LEGISLATIVO

í
o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que o servidor PATRICK PEREIRA DE

DEUS, inscÍito no CPF sob o no 039.298.892-50, foi nosso Ouvldor, ôíetuando suas

Íunções com prestezâ, responsabilidade e transparência, obsêrvando os princÍpios

norteadorês da administração pública, na Câmara municipal do Acará no perÍodo de

0110412022 a 3111212022. O referido cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviÇos solicitiados, pêlo que declaramos estar apto a cumprir

com os serviços dê assessoramento jurídico na administração pública, nada tendo que a

desabone,

Por ser verdade, firmamos a

A,20 de ou de2023.

).{?

t\

.\j

c AM IRO MOTA OA SILVA
P IDE OA CÂMARA

Câmara MrmiciPal de Acará - Pani
Rodovia PA - 252 Km 0l - Bairro Alegria - CEP 68690-000 - Acará - Pa. Fone: 3732-1672

email: cmacara@hotmail.com
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AT TERÂÇÃO CONTRÂTUAL
PATRICK PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE INDryIDUAL D

ADVOCACIA

Por este instrumento particular,

PATRICK PEREIRA DE DEIJS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido en 14/04/1999,
SOLTEIRO, ADVOGADO, CPF n" 039.298.892-sO, NUMERO DE INSCRIÇÃO NA
OAB n" 33550, órgão expedidor OAB - PA, residente e domiciliado na RU,{ ACORES,
09, TAPANA (ICOARACI), BELEM, PA, CEP 66433}70, BRASIL.

Único sócio da Sociedade Simples PATRICK PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE
INDrVIDUAL DE ADVOCACIA, devidamente registrada na OAB secção sob o n"
02647 em 26/0l/2024, inscrita no Cadasúo Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
53.847.536/000l -O3, resolve na melhor forma de Direito, alterar o Contrato Social e
consolidá-lo conforme condições seguintes:

PRIMEIRA: A sociedade que gira sob a razão social PATRICK PEREIRA DE DEUS
SOCIEDADE INDMDUAL DE AD\/OCACIA passará, a partir desta data, a adotaÍ:
PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

SEGI-INDA: transforma-se a natureza jurídica para 223-2 - SOCIEDADE SIMPLES
PURA.

TERCEIRA; Admite-se na sociedade o sócio BRENO ARTHUR DA SILVA VIEIRA,
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 1'7/09/1999, SOLTEIRO, AD\/OGADO, CPF
n" O26.EO2.272-O4, NUMERO DE INSCRIÇÃO NA OAB n" 33541, órgão expedidor
OAB - PA, residente e domiciliado na RUA DOS PARIQUIS, 1283, APT 606,
ruRUNAS, BELEM, PA, CEP 66030ó90, BRASIL.

Após a admissão o capital sooial fica distribuido conforme discriminado abaixo:

O sócio PATRICK PEREIRA DE DEUS, detentor de lO.00O mil (DEZ lvÜ-;) Quotâs, no
valor nominal de R$ 1,00 (IJm Real) cada uma, correspondendo a R§ 10'000,0O (DEZ
MIL REAIS). Transfere ao sócio BRENO ARTHUR DA SILVA VIEIRA, admitido neste
ato, a quantidade de 500 quotas de capital, cada uma no valor de R$I,OO R$ (Um Real),
correspondendo a R§ 5O0,O0 (QUINHENTOS REAIS).

NOME QUOTAS VAIOR(RS)

BRENO ARTI{UR DA SILVA VIEIRA 500 500,00

PATRICK PEREIRÀ. DE DEUS 9.500 9.s00,00

TOTAL 10.000

QUARTA: As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente
instru.mento perrnztDecem em vigor.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELÉM
Praça Baráo do Rio Branco 93 - Campina, Bêlóm - PA
CsrtiÍico a âv€rbação na matrÍcula 02647, protocolo 8í400000579308 em 11/022025, CNPJ 53847536000103

Selo 14855667236764
Este documento pode ser vêriÍicâdo em http://regin.pscs.com.br/pa/autentlcacãodocumentos,/aut€nticacao.aspx
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À vista da alteração oÍa ajustada, consolida-se o Contxato Social, com a seguinte redação:

PATRICK PEREIR,A. DE DEUS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/04/1999,
SOLTEIRO, ADVOGADO, CPF n" 039.298.892-50, NUMERO DE INSCRIÇÃO NA
OAB n" 33550, órgão expedidor OAB - PA, residente e domiciliado na RUA ACORES,
09, TAPANA (ICOARACD, BELEM, PA, CEP 66833370, BRASIL.

BRENO ARTHUR DA SILVA \/IEIRA, nacionalidade BRASILEIRÁ', nascido em
t7/og/1ggg, soLTEIRo, ADVoGADO, CPF n" 026.802.272-04, NTiMERO DE
INSCRIÇÃO NA OAB n" 33541, órgão expedidor OAB - PA, Íesidente e domiciliado na
RUA DOS PARIQUIS, 1283, APT 606, ruRUNAS, BELEM, PA, CEP 66030690,
BRASIL.
Únicos sócios da Sociedade Simples Pura: PEREIR,A' DE DEUS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, devidamente registrada na OAB secção sob o rf 02647 errt 26/07/2O24,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 53.847.536/000 1-O3,
resolve na melhor forma de Direito, consolidar seu contrato conforme condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAzÃo socIAL - A Sociedade tem por razão social o
nome PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE DE ADVOGADOS se rege pela Lei Federal
rf 8906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos
Advogados do Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e
regulamentos aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO {INICO - DO USO DA RAZÂO SOCIAL: A razáo social é de uso
exclusivo nos uegócios da Sociedade, ficando vedada sua utilização em negócios
estranhos ao objeto social.

CLÁUSULA SEGLTNDA - OBJETO: o objeto principal da sociedade é a prestação de
serviços exclusivamente jurídicos, privativos de advogados, podendo, ainda, praticar
todos os demais atos que, direta ou indiÍetamente estiverem vinculados aos objetivos da
sociedade,
CNAE: 69. 1 1-7-Ol - SERYIÇOS ADVOCATICIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAZO: O prazo de duração da sociedade é

indeterminado, na forma permitida pela legislação brasileira em vigor.

ORDEM OOS ADVOGAOOS DO BRASIL
BELÉM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belém - PA
CertiÍico a averbaÉo na matrÍcula 02647, protocolo 8,400000579308 êm 11/022025, CNPJ 53847536000103

Selo 14855667236764
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CrÁUSUr-a QUARTA DO ENDEREÇO: A Sociedade tem sede na RUA AÇORES,
09, TAPANÃ (rcoARACr), BELEM, pA, cEp 66.833-370.

Parágrafo Único: Fica autorizada a criação de filiais desta Sociedade em qualquer paÍe
do território nacional, respeitadas as normas vigentes.

cLÁusuLA QIIINTA - DO CAPITAL SOCTAL: O capital social é de R$ 10.000,00
(Dez Mil Reais), dividido em IO.OOO quotas no valor de R$ 1,OO (Jm Reais) cada uma,
totalrnente subscritas e integralizadas em moeda corrente, distribuídos conforme o quadro
abaixo:

CLÁUSIILA SEXTA _ DA DISTRIBIJIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E DAS
QUOTAS: O capital social de RS 1O.OOO,OO (Dez Mil Reais) e as quotas patrimoniais e
de serviço estão assim distribuidas:

NOME QUOTAS vALOR(RS)

BRENO ARTHI.IR DA SILVA VIEIRA 500 500,00

PATzuCK PEREIRA DE DEUS 9.500 9.500,00

TOTAL I O.OOO 10.ooo,oo

cLÁusuLA SÉTIMA - DA cEssÃo DAS corAS: se um dos sócios desejar vender
ou ceder onerosannente a terceiros, estranhos à sociedade, uma parcela ou a totalidade de
suas quotas, poderá fazê-lo, desde que ofereça por escrito aos demais para que estes
exerçarn o direito de preferência no prazo de 30 (trinta) dias. O silêncio do sócio
significará aprovação da alienação, mas a venda ou cessão das quotas só poderá ser
consumada nas mesmas bases e condições ofertadas pelo cedente aos demais sócios.

CLÁUSULA OITAVA _ DA DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS;

Os lucros ou prejuízos apurados em balanços realizados semestrâlmente, sem prejuízo de
realização de balauço anual para ciência dos sócios, e poderão ser distribuídos entre os
sócios na proporção das respectivas partes de caPital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO _ DO EXERCÍCIO SOCIAL: O exeTcício sOCiAI COiNCidiTá

com o ano civil, encerrando-se, necessariamente, em 31 (tÍinta e um) de dezembro de
cada ano, para elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

E onoemoosADvocADosDoBRAstL
BELÉM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belém ' PA
Certiíico a averbâçáo na matíícula 02647, protocoto 81400000579308 €m 11i022025, CNPJ 53847536000103

Selo 148556672367ô4
Este documento pode seÍ verificado em http:/kegln.pscs.com.br/pa/autenticacâodocumentosy'autentjcacao.aspx
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econômico, que serão julgados pelos sócios, no primeiro trimestre seguinte ao término do
exercício social.

Na ocorrência dessas hipóteses observar-se-ão as seguintes condiÇões:

PARÁGRAFo PRIMEIRo: No caso de falecimento ou ausência de quaisquer dos sócios
a sociedade não será extinta, levantando-se um balanço especial para a data legal da
declaração do fato, no prazo de 9O (noventa) dias e, o representante legal do falecido ou
ausente, deliberará com os sócios remanescentes, de çomurn acordo, se convier aos
remanescentes, mediante aprovação dos detentoÍes da maioria do capital social, o
ingresso dos herdeiros ou sucessores do morto ou ausente, no prazo de 30 (trinta) dias
após lhe ter sido apresentado o balanço, sujeitaÍldo-se os herdeiros ou sucessores a
preencher a condição de advogado regularmente inscrito na OAB. E, não havendo o
quorum acima estipulado, efetuar-se-á o pagamento dos haveres daquele a sua herança ou
sucessores, a serem apurados naquele balanço especialmente efetuado para tal fim, no
máximo em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de atualização
monetária calculada pela variação acumulada, mensalmente, do INPC (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor) da Fundação Getúlio Vargas e dejuros de l%o (um por cento)
ao mês, contados da data da ocorrência do evento, iniciando-se o pagamento da primeira
parcela 9O (noventa) dias após essa data.

P AIU{GRT{rO SEGUNDO: Se o falecido for sócio no exercicio do cargo de
administração da sociedade, o seu representante legal receberá, durante o período que
aÍrteceder ao pagamento dos haveres daquele, mensalmente, valor idêntico ao seu
prólabore à época do óbito, a título de adiantamento a ser descontado dos haveres à época
do pagamento destes.

PARÁGRAITO TERCEIRo: Havendo a interdição de quaisquer dos sócios, a sociedade
não será extinta e, os haveres do sócio interditado serão apurados, também, em balanço
especial, na data legalmente reconhecida como da declaração de interdição do sócio,
sendo este excluido da sociedade e, tais haveres, após apurados na forma do § l' desta
cláusula, pagos nos mesmos termos e condições ali previstos, ao seu curador, efetuandose
a necessária redução do capital social.

p eff,[çn qpq QUARTO: No caso do herdeiro ou sucessor do sócio falecido ou ausente
deter cotas do capital da sociedade, paÍicipando desta como sócio, acrescerão às suas
Çotas aquelas que receber por herança ou sucessão, as quais lhe serão igualmente
distribuídas, não se aplicando, nessa hipótese, a regra disposta no § 1' desta cláusula. Ou
seja, não haverá apuração de haveres do sócio falecido ou ausents, paÍa indenização dos
seus herdeiros ou sucessores, mas, sendo estes sócios na entidade, por ocasião da

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELÉM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Bêlém - PA
Côúfico a âvêrbação na matricula 02ô47, protocolo 81400000579308 êm 11/022025, CNPJ 53847536000103

Sêlo 14855667236764
Este documento pode ser veriÍicâdo em http://regin.pscs.com.br/palautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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declaração do óbito ou da ausência do sócio morto ou ausente, a eles serão distribuídas as
cotas nos termos do ato legal que lhes destinar a herança.

PARÁGRAIO QUINTO: Fica estabelecido que em caso de falecimento, de invalidez, de
inteÍdição ou de ausência de qualquer dos Sócios Patrimoniais, os herdeiros, sucessores
ou representantes legais receberão a indenização pelas quotas do
falecido/inválido/interdito/ausente na forma prevista nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RETIRADA DE SÓCIO:

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os outros, por
escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, conforme arÍ. 1.029, do Código Civil
Brasileiro, e, seus haveres lhe serão reembolsados nas condições abaixo ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os haveres do sócio retirante, compreendendo capital, lucros
e quaisquer outros créditos, serão apurados pelo montante efetivamente realizado e será
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço
especialmente levantado, na data da ocorrência.

P AIfrírGR {rO SEGUNDO: Os haveres apurados na forma acima estabelecida, serão
pagos ao sócio retiÍante em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a
primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA _ DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS

A Sociedade podeú excluir sócios, desde que justificadamente e de forma indenizada,
pela r.rnanimidade dos votos dos Sócios Patrimoniais, excluidos os impedidos.

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO: Os haveres do sócio excluido, compreendendo capital,
lucros e quaisquer outros créditos, serão apurados pelo montante efetivamente realizado
e será liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço
especialmente levantado, na data da ocorrência.

PARÁGRAFo SEGUNDo: os haveres apurados na forma acima estabelecida, serão
pagos ao sócio excluido em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a
primeira 30 (trinta) dias após a apwação do valor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se
os sócios remanescentes suprirem o valor da quota.

ã

ot1BR.,tÇÃo CoNTRATUAL
PATRICK PEREIRA DE DEUS SOCIEDADE INDT\rIDUAL

ADVOCACIA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELÉM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belém - PA
Ceítifico a avoóaÉo na matrícula 02ô47, protocolo 81400000579308 êm 11/022025, CNPJ 53847536000103
Sêlo 14855667236764
Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.pscs.com.br/palautenticacâodocum€ntos/autenticacao.aspx
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wpaxÁCnafO QUARTO: Considerando que as sociedades de advo
tipicamente sociedades de pessoas, cuja base de exercício reside na confiança reciproca e
na affectio societâtis, e ainda, que por imposição legal, nessas sociedades, o nome social
deve conter o patonímico de um ou mais sócios, e que o uso desses é direito
personalíssimo, considera-se fato suficiente à permitir a dissolução parcial da Sociedade,
com exclusão de um ou mais sócios, a perda daquela aÍfectio, assim deliberada por
decisão dos Sócios Patrimoniais remanescentes, por votação unânime e especialÍnente
convocada para esse fim, e com prévia convocação do sócio que se pretende excluir

PARÁGRAFo QUINTo: Em qualquer caso de exclusão, esta será operada mediante
sirnples alteração do Contrato Social, na forma do parágrafo único do art. 12 do
Provimento I 12/2006 do Conselho Federal da OAB.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA: PRoSSEGUIMENTO DAS ATIVIDADES
SOCIAIS - Em qualquer das hipótese s estabelecidas nas CLÁUSIILAS OITAVA, NONA
e DÉCIMA, a sociedade não entrará em dissolução, podendo os sócios remanescentes
continuaÍ com as atividades sociais, até a efetiva regularizaçáo do quadro societário.

CLÁUSULA DÉCnyÍA-TERCEIRA: RESPONSABILIDADE REMANESCEIVTE . A
retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou sua herança, da responsabilidade
pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade.
Nas hipóteses de retirada ou exclusão de sócios, a responsabilidade pelas obrigações
sociais perdurará poÍ igual prazo, enquanto não se requerer a averbação, nos termos do
aÍr. 1.O32 do Novo Código Civil Brasileiro.

cLÁusuLA DÉCIMA-QUARTA - DA QUARENTENA: Em todas as h.ipóteses acima
mencionadas nas cláusulas I a t l" fica estabelecida quarentena de 24 (vinte e quatro)
meses para exercer a advocacia contra os clientes que a Sociedade possuía no período em
que o Sócio esteve na Sociedade, sem prejuízo das sanções correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUNTA: Os sócios não poderão exercer advocacia
autonomamente e auferir os respectivos honorár'ios como receita pessoal, salvo na
hipótese em que os sócios, unanimemente, resolverem deliberar de outro modo, através
de prévia e expressa anuência dos Sócios. Excetua-se dessa regra, também, o exercício da
advocacia como servidores nos cargos próprios à advocacia pública ou, ainda, como
empregados de pessoas juridicas de direito privado, desde que não se txate de outra
sociedade de advogados. Também, poderão os sócios exercer o magistério público ou
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A
responsabilidade profissional dos sócios será regulada pelas normas do Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil e pelos provimentos do CFOAB. A sociedade, os sócios e
associados responderão subsidiária e ilimitadamente por comprovados danos causados

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELÉI\,I
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belém - PA
Cêrtillco a avoóaçáo na matrícula 02647, protocolo 8í400000579308 em 11/02y2025, CNPJ 53847536000103
Selo 14855667236764
Este docum6nto pode sêr voriícãdo em http://regln.pscs.com.br/palautenticacaodocumentos/autênticacao.aspx
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aos clientes decorrentes de ação ou omissão no exercício da advocacia, conforme inciso
XI do art. 2" do PÍovimento CFOAB n." 112/2006 e Provimento n" 147/2012 do CFOAB.
A responsabilidade social de cada sócio, no âmbito dos negócios sociais, é limitada na
forma da lei. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais
estranhas ao exercicio profissional, conforme estabelece o artigo 1,O54 c/c o artigo 997,
VIII, também do Côdigo Civil

Parágrafo Único: Nas relações com terceiros, que não envolvam a prestação de serviços
jurídicos, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas partes, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capita! social, nos tennos do artigo 997,
inciso VIII, c.c. artigo 1.O52 e 1.O54, do Código Civil (Lei n" 10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - Do "PRo LAIiORE": Será estipulada uÍna retirada
mensal para os sócios-administradores, de conformidade com a legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA.oITAVA _DA ADMINIS.TRAÇÃO DA SOCIEDADE:

A administração da sociedade, nos termos do art. 1.060, do Código Civil, caberá
CONJLINTAMENTE. aos sócios BRENO ARTHUR DA SILVA VIEIRA e/ou
PATRICK PEREIRâ DE DEUS, ficando eles autorizados ao uso do nome sociedade,
dispensando de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo
represenú-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas rePartições públicas e
autarquias, assinando todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo
inclusive nomeaÍ, em conjunto, procuradores, desde que com prazo de mandato
determinado e poderes específicos.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA _ DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE:- Na hipótese de
os sócios decidirem extinguir a sociedade será levantado o Balanço de Euçerramento e
diüdidos os haveres e deveres na proporção da participação de cada qual no capital social.

p4p(6n lpp UNICO: O pagamento integral deverá ocoÍrer no prazo máximo de l8O
(cento e oitenta) dias após o fechamento do Balanço de Encerramento.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELÉM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Câmpina, Belám - PA
Certifico a averbaÉo na matrÍcula 02647, protocolo 81400000579308 ôm 11/022025, CNPJ 53847536000103

Selo 14855667236764
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CLÁUSULA \/IGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES COT.ITRATIJAIS: AS AITCTAçõES

somente serão permitidas através do voto de pelo menos, 5OoZ do Capital Social, salvo as
disposições em contrário expressas neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA _ DA REVOGAÇÃO DAS CLÁUSULAS
CONFLITANTES: Ficam Íevogadas todas as ciáusulas e disposições naquilo que
conflitarem com o que é disposto neste insEumento.
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CLÁUSULA \/IGÉSIMA SEGI.INDA DO FORO: Fica estabelecido o foro
de Belém, Estado do Pará, a fim de dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Contrato

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente documento, na
presença de duas testemunhas que também subscrevem.

BELÉM, PARÁ, 26 de dezembro de 2024

BRENO ARTHUR DA SIL\/A VIEIRA

PATRICK PEREIR,{ DE DEUS

Testemunha: ANDRE LUIZ GONCALVES PEREIRA JLTNIOR
680721 1, SSP, PA

Testemunha: JOELTON FERNANDES FONSECA
oo9135, CRM, PA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
BELÉM
Praça Barão do Rio Branco 93 - Campina, Belém ' PA
Certifico a aveôação na matrícuta 02 7, protocolo 81400000579308 om 1't/022025, CNPJ 53847536000103

Sôlo 14855667236764
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

cERflDÃo JUDTcTAL civel NEcATTvA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1o de janeiro de í980, até a presente data, em Íace de PEREIRA DE DEUS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 53.847.536/0001-03, NADA CONSTA na Justiça
Estadual de 1o grau, 2o grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÔES
CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

-Observações:

í. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.
2. A informação do no do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arts.299 § 1o, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 9O(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 9O(noventa) dias após sua expedição.

sexta-feira, 14 março,2o2s MARCELO SANTOS assinado d<€roma dieitarpoí

cosTA:4 1 00 1 702204 ;"ofl1':J!3lJ,oãü o, o, n,,oo,

Sêrviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Oiretoria do Fórum Cível

As informaçóes contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Exêcução Fiscal,
Execução patrimonial, Falência e rêcuperação Judicial(Concordata), Civel e

Municipal ou Estadual,
Come rc ia l, F am ilia,
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lnterdi ão/Tutela/Curatela, lnventário e etc...

Certidão em conÍormldade com o provimento í9/2009 - CJRMB, que institui certidão única para Íeitos cÍveis.
Certidão expedida gratuitamente em : 1410312O25 16:00:14

CONTROLE: 0314í6í2830661 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.
Válida até 12106/2025 00:00:00 libra (renato.lobo)

Comprovação de aulenticidade da certidão no site http://www.tjpa.ius.br 1
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